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Portaria n.o 368/2003
de 5 de Maio

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almo-
dôvar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Monte das Viúvas, com o número de pessoa
colectiva 506025578 e sede no Monte das Viúvas,
7700 Almodôvar, a zona de caça associativa do Monte
das Viúvas (processo n.o 3305-DGF), englobando os pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Almodôvar, com uma área
de 214,64 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 11 de Abril de 2003.

Portaria n.o 369/2003
de 5 de Maio

Pela Portaria n.o 722-E11/92, de 15 de Julho, alterada
pelas Portarias n.os 1082/97 e 190/2002, respectivamente
de 22 de Outubro e de 4 de Março, foi concessionada
ao Clube de Caçadores da Freguesia de São João das
Lampas a zona de caça associativa da freguesia de São

João das Lampas (zona 1), processo n.o 1019-DGF,
situada no município de Sintra, com uma área de
897,7621 ha.

Verificou-se, entretanto, continuarem integrados na
zona de caça terrenos para os quais os respectivos titu-
lares de direitos reais não produziram uma efectiva
manifestação de vontade no sentido dessa integração.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 2 do artigo 33.o

do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, que
o n.o 1.o da Portaria n.o 722-E11/92, de 15 de Julho,
alterado pelas Portarias n.os 1082/97 e 190/2002, res-
pectivamente de 22 de Outubro e de 4 de Março, passe
a ter a seguinte redacção:

«Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os pré-
dios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante sitos na freguesia de São João das Lampas,
município de Sintra, com uma área de 891,7421 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 11 de Abril de 2003.

Portaria n.o 370/2003
de 5 de Maio

Pela Portaria n.o 876/95, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Merufe
a zona de caça associativa de Costa de Anta (processo
n.o 1849-DGF), situada no município de Monção, com
a área de 1638,91 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 115 ha.

Assim, com fundamento no disposto nos artigos 11.o
e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
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26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 876/95, de 14 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Merufe, município de Mon-
ção, com a área de 115 ha, ficando a mesma com a
área total de 1753,91 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 15 de Abril de 2003.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 371/2003
de 5 de Maio

A requerimento da CEP — Cooperativa de Ensino
Politécnico, C. R. L., entidade instituidora da Escola
Superior de Ciência e Tecnologia do Instituto Superior
Politécnico Gaya, reconhecida, ao abrigo do disposto
no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria
n.o 1061/90, de 18 de Outubro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos Bietápicos de Licenciatura das Escolas de Ensino
Superior Politécnico, aprovado pela Portaria

n.o 413-A/98, de 17 de Julho, alterada pela Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 457-A/98,
de 29 de Julho, alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de
31 de Agosto;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março), e do Decreto-Lei
n.o 234-C/98, de 28 de Julho;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Engenharia Informática da Escola
Superior de Ciência e Tecnologia do Instituto Superior
Politécnico Gaya, cujo funcionamento foi autorizado
pela Portaria n.o 457-A/98, de 29 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 680-A/98, de 31 de Agosto, nos termos do
anexo à presente portaria.

2.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 80.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
400 alunos.

3.o

Caducidade da autorização de funcionamento

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 31.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de 22 de
Julho, caduca a autorização de funcionamento dos
seguintes cursos:

a) Bacharelato em Engenharia Informática, cujo
funcionamento foi autorizado pela Portaria
n.o 1061/90, de 18 de Outubro, alterada pela
Portaria n.o 1160/92, de 16 de Dezembro, con-
jugada com a Portaria n.o 865/93, de 14 de
Setembro;

b) Curso de estudos superiores especializados em
Engenharia Informática, cujo funcionamento foi
autorizado pela Portaria n.o 551/95, de 7 de
Junho.

4.o

Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
do ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 8 de Abril de 2003.


